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DESPACHOS

DECISÃO GABPRES
Processo Administrativo nº 2022/000002774-00
Interessado: Divisão de Contratos e Convênios
Requerida: GRIFON SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI, CNPJ: 13.366.314/0001-54.
Assunto: Apuração de Responsabilidade
 
Trata-se de processo administrativo instaurado por intermédio da Divisão de Contratos e Convênios deste Tribunal de Justiça - DVCC, pelo 

qual solicita apuração de responsabilidade por suposto atraso no pagamento das verbas trabalhistas do mês de dezembro/21, dos funcionários 
da empresa GRIFON SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI, CNPJ: 13.366.314/0001-54.

Notifi cada, a empresa alegou estar cumprindo seus compromissos, ainda que com pouco atraso. Na oportunidade de sua manifestação, 
pediu prazo para envio de comprovantes.

Mediante Parecer (id. 0446318), a Assessoria Administrativa da Secretaria-Geral de Administração consignou que caso seja determinada 
a abertura de procedimento de apuração de responsabilidade, por suposto descumprimento de Contrato Administrativo, na mesma ocasião, 
deve a empresa em tela ser notifi cada para apresentação de defesa prévia, nos termos do §2.º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93.

Ex positis, nos termos da Inicial, acolho integralmente o parecer da Assessoria Administrativa da Secretaria-Geral de Administração por 
seus jurídicos e legais fundamentos, para que seja instaurado procedimento de apuração de responsabilidade em face da Pessoa Jurídica 
GRIFON SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI, CNPJ: 13.366.314/0001-54, por suposto descumprimento do Contrato 
Administrativo n. 02/2018 - FUNJEAM.

À Secretaria de Expediente para notifi car a empresa requerida para apresentação de defesa prévia, nos termos do §2º do art. 87 da Lei 
nº 8.666/93 e, superado o prazo previsto em lei ou havendo resposta, que os autos sejam encaminhados à AASGA para análise e parecer.

Nesse sentido, visando proporcionar ampla defesa à licitante em questão, reitere-se por mais 2 (duas) vezes a notifi cação em caso 
de ausência de confi rmação do recebimento e, mantendo-se inerte, concluam-se os autos à AASGA para providências cabíveis.

 
Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinatura digital)
Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
                           Presidente TJ/AM

AVISOS DE LICITAÇÕES

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo  MENOR PREÇO POR ITEM E POR LOTE (GRUPO).

Pregão Eletrônico nº 017/2022
Processo Administrativo nº. 2021/000022093-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto:  Registro de Preços para eventual fornecimento de Organizador de fi la, painel eletrônico, intercomunicador para atender ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM, por um período de 12 (doze) meses.

Entrega das Propostas: a partir do dia 09/02/2022, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 22/02/2022, às 10h (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 31 de janeiro de 2022.
Elízia Mara Costa Israel

Pregoeira

TERMOS DE APOSTILAS

 PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021-FUNJEAM
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 

DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE 
CHALUB PEREIRA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000002185-00,
RESOLVE:
APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Contrato Administrativo 

nº 041/2021-FUNJEAM, fi rmado com a empresa W T CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, cujo objeto é o a prestação de serviços 
de engenharia em execução de obra para construção do novo Fórum de Justiça da Comarca de Novo Airão, incluindo o emprego de 
materiais, equipamentos e mão de obra necessários à sua execução.
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